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Em resposta ao requerimento em referência, datado de 09/05/2011, informamos
que a Lei 11.769, sancionada em 18 de agosto de 2008, que determina que a
música deva ser conteúdo da Educação Básica, não objetiva formar músicos ou
revelar grandes instrumentistas, mas desenvolver a criatividade, a sensibilidade e
a integração dos alunos.

Nas escolas, a música pode integrar o ensino de artes, compondo com outras
manifestações culturais, tais como teatro e artes plásticas, uma das linguagensdessa disciplina.

Hoje as escolas dirigidas pelo Departamento Municipal de Educação já estão
orientadas a trabalharem a música de forma lúdica e coletiva na disciplina de
Artes, associando-a a jogos e brincadeiras de roda no intuito de facilitar o
desenvolvimento da grade curricular, socializar os alunos, amenizar a
agressividade infantil e também eventuais problemas de rejeição.

Em razão da redação do § 6° "a música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não
exclusivo, do componente curricular", entendemos não ser necessária a
contratação de professores especialistas para o ensino de música.

No intuito de esclarecer a forma de inserção da Música nas aulas de Artes,convidamos a Vereadora para uma reunião com as Sras. Maria Ondina
(Orientadora Pedagógica) e Ana Lúcia ( Coordenadora ), no dia 19/05/2011, às 16
horas, no Departamento de Educação.

No aguardo de sua presença, aproveitamos o ensejo para envidar nossosprotestos de elevada estima e consideração

Atenciosamente
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